
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
 

LEI Nº 4.332, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

Dispõe sobre a denominação da EMEF do 
bairro Gaivotas, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária de autoria 
do Vereador Jonair da Silva Ferreira (Yupi Silva), a saber: 

 
Art. 1º Denomina-se “EMEF Evaldo Soella” a nova escola pública localizada na Rua 

dos Canários, s/nº., Gaivotas, Linhares, CEP 29.902-343.  
 
Art. 2º A denominação mencionada no art. 1º poderá ser empregada em todas as 

referências formais, incluindo placas, documentos oficiais e demais meios de identificação 
vinculados à obra. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e um dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
 
 

LUCAS SCARAMUSSA 
Prefeito do Município de Linhares 

 
REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA. 

 
 
 

RODRIGO SALES CAMPELO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Assinado digitalmente. Acesse: https://gpi.linhares.es.gov.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=9d02233a-19a9-4df1-81f6-
46489479e3f4&idFunc=B5B41FAC0361D157D9673ECB926AF5AE Chave: 9473ec63-4997-46f6-a654-3fe9833085da
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